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CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA - ESTADO DE SÂO PAULO/t 
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LEI Nº. 3262 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2009. '..'.-L_:::=:;;~~f' 
(Autógrafo nº. 99/09, Projeto de Lei nº. 129/09, do Ver. Mauro Barros - PSC). 

.... _ .... 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
criar, no Município de Ubatuba, o 
Centro Interdisciplinar de Atendimento 
Eduéacional Especializado, (CIAEE), e 
dá outras providências . 

........ -- . . . --Faço Sãlfer que .a:tGâma(a<Muni _, ànteve e: ell, nos termos do § 8° do 
artigo 40 da Lei Org'âiiiê'li do Mbnicípio~e_rJmÜlgfã"~~9ilinte Lei: 

Art. 1º. ~uJ~::'"~~:~ia~::;~:~~ a•:rir d Centro Interdisciplinar de 
Atendimento Educaciina~EspecializacJ3.t,.o ~~cipio de Ubd~ub~ nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. O atendiml~to á que se refe1' este parágrafo destina-se aos 
alunos regularmente itiat(iculados na Rede !Municipal de Ensino, cuja oferta deve iniciar-se 
na faixa etária de ze~o i/, seis de idade.Lda educação inffntil,Í estendendo-se ás demais 

modalidades e níveis ie insino\l'·. 1'. '. J 1 i 
Art. 2º. (i) Centto·1nterdilc~a~e0Atendimerlto Educacional Especializado, 

CIAEE, terá como fihaiil:ia,de.,,p:C,e5ti.r"'serviÇos àe,apoio,)~esp"ecializado, desenvolvendo 
atividades complemer\larés'lio's·'.:alui'ios ~-liê:à~iêséiifam',beficiências e NEE (Necessidades 
Especiais EducatiVâ"s·f~ií~~rl~1.:ç"Ç)(iÍ~~.ã_fil,â0~~,[.,€:9l!!~f:~S,, b:m como apoio a~s 
docentes das clas~~~qm~~ .c!~'?9e·.:ªe_En~.L'22.:~}Jl'·v1stsis·:::a-;1nclusao escolar e melhoria 
na qualidade do~sino;ptfülic_ocmunicipâl. .. . . · ~. b 

Pará~~~o. O ~;~n~iine~to se ~a~pk;h~~inhamento da unidade 
escolar desde que d;;i:g~o'SM:adlra~lonooda lêdé"municipal de ensino. 

s,E:\"'-Vr""" · · ,-.._, 1,JAE-.· 

Art. 3°. Serão objetivos do Centro Interdisciplinar de Atendimento 
Especializado, CIAEE: 

1. Assegurar a inclusão escolar de alunos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação do ensino regular, orientando 
de forma a garantir a participação, aprendizagem e continuidade aos níveis mais elevados 
de ensino; ' 

~ li. Contribuir c o desenvolvimento educacional, com avaliação e 
~ inteivenção educativa, além e orientações às escolas, aos professores e responsáveis i pelos alunos que apresent NEE; 

~ 
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• 
Proporcionar a estimulação precoce aos alunos das CreChes e Pré 

Escola da Rede Municipal de Ensino; 
IV. Buscar parcerias com outros profissionais da saúde. quando necessário, 

com encaminhamento de laudos descritivos, principalmente na área da psiquiatria infantil e 
neuropediatra; 

V. Assegurar aos educandos que apresentam NEE,as adaptações que se 
fizerem necessárias no currículo e organização escolar para atender suas necessidades 
específicas; ' 

VI. Buscar a pesquisa técnico-cientifica desta área, em parceria com a 
equipe técnica da Secretaria de Educaçã,g•do• unicípio, visando a capacitação docente na 
inclusão destes alunos n~,S· classes c9~ ~~' , 

VII. Bo:SCá'" CtfdiP.açã · n •d&>senvolvimento das ações, 
educativas com o aluno; 

vm. Verificar ' ' 
ade ;e: mobilidade no contexto wv fa .... 

escolar. 

Art. 4°. O Çeií o e 1st1p 1ná ' ey endim~nto Educacional Especializado 
compor-se-á, além da:Di~éção e Secreta~a. 19e setores espe~ificos e integrados para o início 
de seu funcionamen!o $adendo vir;t1iii1$eJ_1~1mpliado, me;'dia~te legislação, conforme a 
demanda de alunos: . 1 "'i!I!' ,~..,,; e 1 

1 S lt "Ad . . t t' "t.1 111 
1· l'd d ~ ! - d t d t - ·t . e or~ minis ra 1vo em por ma 1 a e a execuçao e o os ram1 es 

administrativos, da otgaQização funcionai e viabilidade na 'efetivação de todas as ações, 
documen~ação e enc~'mi~hamentos dos deínais setores, be~ c~mo do quadro de recursos 

humanos, li S lt ~P d · · n · t"' · .~. · fi'" 1·a· d li! ' · t d 1 . e. or,~ e agpg1c\) ... 8ITJ..,P;Of 1na 1 a e asse$sorar e orien ar a re e regu ar 
de ensino e os alunBs ·j!ich.1_ído~ n<;>~sS,rítidS?d~~ontribuir'~col!i o processo do ensino e 
aprendizagem, apoian'bo~~~~p_rÇ>Ji~§:lQJl~i~~9?.~&~ntt9~.-e~q,ê,;~~-,.~~ol~ regular, para garantir aos 
educandos atend!m~r:ità~~:~~-qüàêJCi$~:;~~~-;.~~rSU'~~Í1-~~eSSidades, possibilitando seu 
desenvolvimento, aprêndiziigem'ecsLJafpêrm'anêiíciâ;cióm sLJéesso na escola regular; 

Ili. i\SAf~r'P1°i~{!g\(:.!i~te.Ilb,Rê[r.>firiiíÍiq~.ae;:ã.'.rêiê'pçã'o inicial do aluno a ser 
atendido e sua~1ui'iíli~i\é~carii"i~.li~âmentq;i_~~f,ílq.,~pa1~ ~s~têi-Jem que será atendido, 
orie~ta~ão ~ far:n0~'e~~?~a q~~Q~X~~_P!._0$$~{de ,~1~~~'2f~ento afetivo e social, 
aval1açao ps1colog1ca1lph~lu/l.2S1nd1caaos:Qara·1nterv!'!lça0-ps(édliSQ'1ca; 

IV. Setor~op_e,s~~ t<?~M'"'finalifi.".t!~,a"â'valiação psicopedagógica 
para os alunos indicados para~enção-deste-s~@jf õrientações á família e a escola nos 
aspectos de aprendizagem, in~ervenção para desenvoleftmento dos aspectos cognitivos dos 
alunos que necessitam de acompanhamento mais sistemático; 

V. Setor Fonoaudiólogico tem por finalidade a avaliação dos alunos 
indicados para intervenção dos profissionais deste setor, orientação ás famílias e escola 
quanto aos aspectos da linguagem, intervenção para desenvolvimento da linguagem oral 
para os alunos que necessitam de acompanhamento sistemático; 

VI. Setor Psicomotricidade tem por finalidade a avaliaÇão dos alunos 
indicados para intervenção deste setor, orientação ás famílias e escolas quanto á 
estimulação motora e das atividades de vida autônoma, intervenção para desenvolvimento 
dos aspectos motores e de autonomia das atividades de vida diária dos alunos que 
necessitam de acompan menta mais sistemático. 
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§ 1°. No Setor Pedagógico funcionará as Salas' de Recursos Multifuncionais 

onde se realizará o Atendimento Educacional Especializado - AEE, constituídas de. 
mobiliários, materiais didáticos, recursos pedagógicos e de acessibilidade e equipamentos 
específicos e de professores com formação para realizar o AEE. 

§ 2°. As Salas de Recursos Multifuncionais destinam-se ao atendimento 
conforme áreas de deficiência do aluno: alfabetização em braile para deficientes visuais 
(DVs), ensino de libras e linguagem para surdos (DAs), recursos para desenvolvimento de 
deficientes intelectuais (Ois). 

--ttb ~ ~ 

Art. 5°. O Quadro de ~ffo"s""'Humanos para inicio do funcionamento de 
todos. o~ setores do C,ê~,Q~?J"11r·fffllr1cJtl'ii/M~ií8irnentó"6dqcacional Especializado será 
const1tu1do dos segu~~1es1~2fiss1~1 

1. QJ:.(um) li.l 

li. E.<113uatr_ '''"•·>= .f 
Ili. .04-(quatro)di<!s1cq~~~gEg1l 
1v. 01 (um)'Fõnóâúaiõlôga;"*' • ·~ 
V. 01 (PmJ Professor;rd.e Educação Física com especialização em 

educação especial outps~omotricidad~~! !.~~ i j 
VI. 01; (ul)'l) Professor1[?1iõB /~m formação 9u especialização em Educação 

Especial; 1 • ~! iÍ!""' H 1 
VII. 011 (um) Professor de Libras e Linguagem para surdos; 

'' M 1 1 • • .'"'-

VIII. 01: (um) Professor Alf~bet1zador em Braile; 
IX. 011 (uln) Oficial Administrativo. 1 ! 

1 ~ ' 'l' . . . ll 1 

' ~ . ~\""' "'"' ~ -~ . . Art. 6°. p Gargo de-Diretor;respondera.pelo..fync1Cinamento da Unidade, sera 
provido por nomeaçãq ei'l;!!'veyr~,a!ender·:osir,eq~i~itgs,clo.~,áqig$s 11 e 19 da Lei 1771/98 

• '' ·· "V>i~·'i')(;'.f•Ó(l~t· .?·;-.:;,' ~'--""· -:~l\f" .. ;.I}" ,, .. ,,_,.,,""'"'· · ~ . , • _ 
para Diretor de Escola· é"P,os5uir hcenqªtura•plen~ .em pedagogia com hab1htaçao em 

. · --, 0~F~ '~I·~··'·""· ... ._, ---rv·">··- 1'~ .. ...,.,.,_ •.. _., ·. 

adm1n1stração escola~~~u ~ges'.~º e~§.C!l?r,;.por•se:l!:à!~riâe•~"º''.~$~-ducacional. 
\~ - ' .,,, . "k~- ... ,,. J1 

A~t~0s;:~âr90§,:J?,?~ç~~9~~~'~I~0q~9,.~~-~~,_c!O.~~ Bt!fneir~~ente e com prioridade 
aos Professores \~0151tla~re.~tet1vo_~~eêlg,Mon1c!P..al"'de 1E~smÓ~de que preencham os 
requisitos para a ár<:>â".tje.atilia_ção. ~i~~·o· .~ <:;'-v/ 

"'-', t:'M -= -----~ \::. / 
~~~'}f\VlT P/\.-ff<IA ~ __-

Art. 8°. Os ca~docentes--não-preénchldos pelo artigo anterior, até a 
efetivação de concurso público, serão contratados pera CL T - Consolidação das Leis do 
Trabalho, observado o que dispõe o artigo 39 da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº. 19 de 04 de junho de 1988 e demais disposições legais. 

Art. 9°. A função docente deverá atender os requisitos específicos e possuir 
habilitação pedagógica prevista na Lei Federal 9.394/96 de 20 de dezembro de 1996 e 
demais disposições legais aplicáveis na época da contratação. 

Art. 10. A carga horária mínima para a função docente será de 04 (quatro) 
horas aulas, sendo a carga horária máxima de 40 (quarenta) horas semanais ou 200 
(duzentas) horas me .sai orno disposto no parágrafo 1' do artigo 31 da Lei 1771/98. 
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Parágrafo único. A carga horária para a função docente será constituida de ' 
horas aulas e horas atividades de acordo com o disposto nos itens de 01 á 08 do parágrafo 
2° do artigo 31 da Lei 1771/98. 

Art. 11. A remuneração da função docente será equivalente aos valores da 
escala de vencimentos, confonme anexo 1 da Lei Municipal 1771/98, proporcionalmente á 
quantidade de horas aula e horas atividade de sua cargá horária. 

Parágrafo único. A contratação da função docente ocorrerá na referência 05 
(cinc?) da Escala de ';'.'.,eQ<;jmento~~~-ªne'.'..o l _cJ.a;:!ei 11711.98, u_sando-se como 
referencia o valor aulatt~e~~~.~·.f.W,!llPrO{',~l'r~-JW,\!25.í'ii;em L1cenc1atura Plena em... ' 
Pedagogia ou Capacitaçã'll'!EsREi~fficàiR1í'ra a•árealaeuitoação. · 

Art. 12~as Carg<?.~. J;éicn:icos""d.,. ;~icÍ~~dagogo e Fonaodiólogo, 
até a efetivação de:éàíi'Cursàil~ijbliéb","serãõ'éoiitràtiidos~pela CLT - Consolidação das Leis 
do Trabalho, observado,-óe·qil'ê"&Tspõe'ô''á~igb''3(r"'da'"êon'~tituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Con~titucional nº J.3['1~ 04 de junho i{e 1988 e demais disposições 
legais. ,1· •. ~ li:f1 1 j 

l ~ l= 1-:::::J 
, Par~grafo ,~nico. A corii~)a~~"g" dos cargo~ á !que se refere_ este artigo 

ocorrera na referenc1a:17~(dezessete) da ~spala de Venc1me~_tos da Adm1rnstraçao Publica e 
cumprirão jornada de trabaho de 40 (quarenta) horas semana.is .. 

Art. 13. !alrá ao ~~ecutiv~ ~esignar a Secre,ri~lde Educação do Municipio 
a implementação do ~en~ro }_~!~f,9i~ÇiP.1jn~~T~~t~pgim.ento t=duéacional Especializado para 
alunos que apresenta~ nec~SSld~deS_~~p~.~l8\S-ed~cat1~8S: n ' 

li t..t~""'~~~. ""'~~ ' 
. Art. 1-_4W~-t:~~t~u,_~~-~a . .>!l~!c~,;a~ce.~tfc?t lnterdi_sciplinar de Atendimento 

Educacional Especializ,iao deiterá•faVorééerro·cacé§$o'<;_~a~mob1hdade dos alunos, as áreas 
de atuação, a elimit&Çãó'tde~;[~Ja~q~_sipara~~dlmento do publico alvo 

atendido. ~~ . ·.. . :. _., • ,. ~ : ~d/ 
Art. 15. Pis]Jespesas oecórrentes-aa execução-deslá Lei correrão por conta 

das despesas orçam'e-niãné'!l,p~ri~ãS.§':necfs~afio. 
~s\::I{ v, """'. , . , ,..,, t'i.IAE: 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Ui:tuba, 30 de novembro de 2009. 
<;"-

: ,,.-~ .• . 

ica do Cortes - DEM 
Presidente 
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